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plano de atividades e integrar nomeadamente os seguintes 
elementos:

a) Avaliação de cumprimento dos objetivos e resultados 
planeados;

b) Resultados da avaliação do grau de satisfação de 
clientes e formandos, bem como do coordenador pedagó-
gico e formadores;

c) Resultados relativos à participação e conclusão das 
ações de formação, desistências e aproveitamento dos 
formandos;

d) Resultados da avaliação do desempenho do coorde-
nador pedagógico e dos formadores;

e) Análise crítica dos resultados a que se referem as 
alíneas anteriores;

f) Medidas de melhoria a implementar, decorrentes da 
análise efetuada.

2 — Constituem fontes de verificação dos requisitos 
fixados no número anterior: o relatório das ações de for-
mação desenvolvidas; o painel de indicadores de desem-
penho; os registos de acompanhamento e avaliação da 
atividade.

111029392 

 FINANÇAS E ECONOMIA

Portaria n.º 385-E/2017
Através do Decreto -Lei n.º 81 -C/2017, de 7 de julho, foi 

parcialmente transposta para o ordenamento jurídico nacio-
nal a Diretiva 2014/17/UE, do Parlamento e do Conselho, 
de 4 de fevereiro de 2014, relativa aos contratos de crédito 
aos consumidores para imóveis de habitação e que altera 
as Diretivas 2008/48/CE e 2013/36/UE e o Regulamento 
(UE) n.º 1093/2010.

Nos termos do aludido diploma, estabelecem -se os 
requisitos de acesso e de exercício da atividade de inter-
mediário de crédito e da prestação de serviços de consul-
toria relativamente a contratos de crédito, entre os quais a 
exigência de ser assegurada, perante terceiros, a respon-
sabilidade civil que possa decorrer do exercício da ativi-
dade de intermediário de crédito, mediante a subscrição 
de contrato de seguro ou a titularidade de qualquer outra 
garantia equivalente, nos termos do artigo 15.º do Anexo I 
ao Decreto -Lei n.º 81 -C/2017, de 7 de julho.

De acordo com o n.º 2 do referido artigo, o contrato de 
seguro de responsabilidade civil profissional a subscre-
ver pelas pessoas singulares e coletivas que pretendam 
desenvolver a atividade de intermediário de crédito ou 
prestar serviços de consultoria relativamente a contratos 
de crédito à habitação deve (i) abranger os territórios em 
que aquelas pessoas pretendam exercer as referidas ati-
vidades, (ii) cobrir as responsabilidades resultantes de 
negligência profissional e (iii) observar os montantes mí-
nimos, por sinistro e por anuidade, estabelecidos nas nor-
mas técnicas de regulamentação adotadas pela Comissão 
Europeia, ao abrigo do disposto no artigo 29.º da Diretiva 
n.º 2014/17/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 4 de fevereiro de 2014.

Estabelece ainda o n.º 3 do mesmo artigo 15.º que, por 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da economia, são fixadas outras condições 
mínimas do contrato de seguro de responsabilidade civil 

profissional a subscrever pelas pessoas singulares e coleti-
vas que pretendam desenvolver a atividade de intermediário 
de crédito ou prestar serviços de consultoria relativamente 
a contratos de crédito à habitação, designadamente quanto 
ao âmbito temporal da garantia, as exclusões aplicáveis, 
a possibilidade de estabelecimento de franquias e as con-
dições de exercício do direito de regresso.

Por outro lado, o n.º 4 desse mesmo artigo 15.º, prevê 
que as condições mínimas do contrato de seguro de res-
ponsabilidade civil profissional a subscrever pelas pes-
soas singulares e coletivas que pretendam desenvolver a 
atividade de intermediário de crédito ou prestar serviços 
de consultoria relativamente a outros contratos de crédito 
celebrados com consumidores, nomeadamente no que res-
peita ao montante mínimo a segurar, ao âmbito territorial 
e temporal da garantia, às exclusões aplicáveis, à possibi-
lidade de estabelecimento de franquias e às condições de 
exercício do direito de regresso, são fixadas por portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da economia.

Cumpre, portanto, regulamentar, por um lado, as ou-
tras condições mínimas aplicáveis ao seguro de respon-
sabilidade civil a subscrever pelas pessoas singulares e 
coletivas que pretendem atuar como intermediários de 
crédito relativamente a contratos de crédito à habitação e, 
por outro, as condições mínimas aplicáveis ao seguro de 
responsabilidade civil a subscrever pelas pessoas singulares 
e coletivas que pretendem atuar como intermediários de 
crédito relativamente a outros contratos de crédito cele-
brados com consumidores.

Foram ouvidos a Autoridade de Supervisão de Seguros 
e Fundos de Pensões, o Banco de Portugal, a Comissão do 
Mercado de Valores Mobiliários e a Associação Portuguesa 
de Seguradores.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 15.º do 

Anexo I ao Decreto -Lei n.º 81 -C/2017, de 7 de julho, 
manda o Governo, pelos Secretários de Estado Adjunto 
e das Finanças e do Comércio, no uso das competên-
cias que lhes foram delegadas, respetivamente, nos 
termos do Despacho n.º 3493/2017, de 26 de abril, e 
do ponto 7.1. do Despacho n.º 7543/2017, de 25 de 
agosto de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria define as condições mínimas, 
previstas nos n.os 2 e 3 do artigo 15.º do Anexo I ao Decreto-
-Lei n.º 81 -C/2017, de 7 de julho, aplicáveis ao contrato 
de seguro de responsabilidade civil a subscrever pelas 
pessoas singulares e coletivas que pretendam desenvolver 
a atividade de intermediário de crédito ou prestar servi-
ços de consultoria relativamente a contratos de crédito 
abrangidos pelo disposto no Decreto -Lei n.º 74 -A/2017, 
de 23 de junho.

2 — A presente portaria define também as condições 
mínimas, previstas no n.º 4 do artigo 15.º do Anexo I ao 
Decreto -Lei n.º 81 -C/2017, de 7 de julho, aplicáveis ao 
contrato de seguro de responsabilidade civil a subscrever 
pelas pessoas singulares e coletivas que pretendam desen-
volver a atividade de intermediário de crédito ou prestar 
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serviços de consultoria relativamente a outros contratos 
de crédito celebrados com consumidores.

CAPÍTULO I

Condições mínimas dos contratos de seguro de respon-
sabilidade civil a subscrever pelos intermediários 
de crédito que atuam relativamente a contratos de 
crédito abrangidos pelo disposto no Decreto -Lei 
n.º 74 -A/2017, de 23 de junho.

Artigo 2.º
Âmbito, coberturas e capitais seguros

O contrato de seguro previsto no n.º 1 do artigo anterior 
cobre a obrigação de indemnizar terceiros pelos danos 
resultantes de negligência profissional do intermediário 
de crédito no exercício da sua atividade, com um mínimo 
de capital seguro previsto no Regulamento Delegado 
n.º 1125/2014 da Comissão de 19 de setembro de 2014, 
no valor de:

a) € 460 000, por cada sinistro individual;
b) € 750 000 no total, por anuidade, para todos os sinis-

tros.

Artigo 3.º
Âmbito temporal da cobertura

O contrato de seguro cobre a responsabilidade civil do 
segurado por atos ou omissões geradores de responsabi-
lidade civil ocorridos durante o período de vigência do 
contrato, abrangendo os pedidos de indemnização apre-
sentados até dois anos após a cessação do mesmo, desde 
que não cobertos por outro contrato de seguro posterior 
válido.

Artigo 4.º
Âmbito territorial

O contrato de seguro produz efeitos em relação aos sinis-
tros decorrentes do exercício da atividade de intermediário 
de crédito e, quando aplicável, da prestação de serviços 
de consultoria relativamente aos contratos de crédito ce-
lebrados em Portugal, bem como nos restantes territórios 
da União Europeia ao abrigo da liberdade de prestação de 
serviços ou do estabelecimento de sucursal.

Artigo 5.º
Exclusões

1 — O contrato de seguro de responsabilidade civil 
exclui os pagamentos devidos a título de responsabilidade 
criminal ou contraordenacional do segurado.

2 — O contrato de seguro de responsabilidade civil 
exclui o pagamento dos danos não patrimoniais resultantes 
de atos ou omissões do segurado ou de pessoas por quem 
este seja legalmente responsável.

3 — O contrato de seguro de responsabilidade civil 
pode excluir a cobertura:

a) Dos danos causados ao tomador do seguro, quando 
distinto do segurado;

b) Dos danos causados a quaisquer pessoas cuja respon-
sabilidade esteja garantida pelo contrato de seguro, bem 
como ao cônjuge, pessoa que viva em união de facto com 

o segurado, ascendentes e descendentes ou pessoas que 
com eles coabitem ou vivam a seu cargo;

c) Dos danos causados a membro dos órgãos sociais, 
ou a pessoa que exerça cargo de administração, gerência, 
direção ou chefia ou atue em representação legal ou vo-
luntária da pessoa cuja responsabilidade se garanta;

d) Dos danos resultantes de atos ou omissões do segu-
rado ou de quem este seja civilmente responsável, pratica-
dos em conluio com o lesado, no sentido de obter para este 
um benefício ilegítimo ao abrigo do contrato de seguro;

e) Das custas e quaisquer outras despesas provenientes 
do procedimento criminal, fianças, coimas, multas, taxas 
ou outros encargos de idêntica natureza;

f) Dos danos resultantes de guerra, greve, lock -out, 
tumultos, comoções civis, assaltos em consequência de 
distúrbios laborais, sabotagem, terrorismo, atos de vanda-
lismo, insurreições civis ou militares ou decisões de auto-
ridades ou de forças usurpando a autoridade e hi -jacking.

g) Os danos ocorridos em consequência de ato para o 
qual, nos termos da lei ou dos regulamentos aplicáveis, o 
segurado não se encontre habilitado;

h) Os danos cobertos por qualquer outro tipo de seguro 
obrigatório;

i) Dos danos causados por risco ambiental ou por alte-
ração do meio ambiente; e

j) Dos danos causados pela obtenção de benefício pes-
soal ou vantagens em consequência de acordos especiais 
ou promessas que excedam o âmbito da responsabilidade 
civil legal.

Artigo 6.º
Franquia

1 — O contrato de seguro de responsabilidade civil 
pode incluir uma franquia, a qual não é oponível a terceiros 
lesados ou aos seus herdeiros.

2 — Compete ao segurador, em caso de pedido de in-
demnização, responder integralmente pela indemnização 
devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado, nos termos do número anterior, do valor da fran-
quia aplicada.

Artigo 7.º
Direito de regresso

O contrato de seguro de responsabilidade civil pode 
prever o direito de regresso do segurador contra o segurado, 
quando os danos resultem de atos e omissões praticados 
pelo segurado ou por pessoa por quem ele seja civilmente 
responsável, quando praticados em estado de demência ou 
sob a influência do álcool, de estupefacientes ou outras 
drogas ou produtos tóxicos.

Artigo 8.º
Caducidade do contrato de seguro

O contrato de seguro caduca automaticamente, desig-
nadamente:

a) Na data de recusa ou de cancelamento do registo do 
intermediário de crédito, nos termos dos artigos 30.º e 31.º 
do Anexo I ao Decreto -Lei n.º 81 -C/2017, de 7 de julho;

b) Na data em que o segurado seja condenado, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Anexo I ao 
Decreto -Lei n.º 81 -C/2017, de 7 de julho, em sanção aces-
sória de interdição de exercício de atividade de interme-
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diário de crédito, da qual emerge responsabilidade civil 
garantida através de contrato de seguro.

CAPÍTULO II

Condições mínimas dos contratos de seguro de respon-
sabilidade civil a subscrever pelos intermediários de 
crédito que atuam relativamente a outros contratos 
de crédito celebrados com consumidores.

Artigo 9.º
Âmbito, coberturas e capitais seguros

O contrato de seguro previsto no n.º 2 do artigo 1.º cobre 
a obrigação de indemnizar terceiros por danos decorren-
tes de ações ou omissões imputáveis ao intermediário de 
crédito no exercício da sua atividade, com um mínimo de 
capital seguro por anuidade, independentemente do número 
de sinistros e lesados, no valor de:

a) € 500 000, para os intermediários de crédito pessoas 
coletivas;

b) € 250 000, para os intermediários de crédito pessoas 
singulares.

Artigo 10.º
Âmbito temporal da cobertura

O contrato de seguro cobre a responsabilidade civil do 
segurado por atos ou omissões geradores de responsabi-
lidade civil ocorridos durante o período de vigência do 
contrato, abrangendo os pedidos de indemnização apre-
sentados até dois anos após a cessação do mesmo, desde 
que não cobertos por outro contrato de seguro posterior 
válido.

Artigo 11.º
Âmbito territorial da cobertura

O contrato de seguro produz efeitos em relação aos 
sinistros decorrentes do exercício da atividade de inter-
mediário de crédito e, quando aplicável, da prestação de 
serviços de consultoria relativamente a contratos de crédito 
celebrados com consumidores em Portugal, bem como 
nos restantes territórios da União Europeia ao abrigo da 
liberdade de prestação de serviços ou do estabelecimento 
de sucursal.

Artigo 12.º
Exclusões

1 — O contrato de seguro de responsabilidade civil 
exclui os pagamentos devidos a título de responsabilidade 
criminal ou contraordenacional do segurado.

2 — O contrato de seguro de responsabilidade civil 
exclui o pagamento dos danos não patrimoniais resultantes 
de atos ou omissões do segurado ou de pessoas por quem 
este seja legalmente responsável.

3 — O contrato de seguro de responsabilidade civil 
pode excluir a cobertura:

a) Dos danos causados ao tomador do seguro, quando 
distinto do segurado;

b) Dos danos causados a quaisquer pessoas cuja respon-
sabilidade esteja garantida pelo contrato de seguro, bem 
como ao cônjuge, pessoa que viva em união de facto com 

o segurado, ascendentes e descendentes ou pessoas que 
com eles coabitem ou vivam a seu cargo;

c) Dos danos causados a membro dos órgãos sociais, 
ou a pessoa que exerça cargo de administração, gerência, 
direção ou chefia ou atue em representação legal ou vo-
luntária da pessoa cuja responsabilidade se garanta;

d) Dos danos resultantes de atos ou omissões do segu-
rado ou de quem este seja civilmente responsável, pratica-
dos em conluio com o lesado, no sentido de obter para este 
um benefício ilegítimo ao abrigo do contrato de seguro;

e) Das custas e quaisquer outras despesas provenientes 
do procedimento criminal, fianças, coimas, multas, taxas 
ou outros encargos de idêntica natureza;

f) Dos danos resultantes de guerra, greve, lock -out, 
tumultos, comoções civis, assaltos em consequência de 
distúrbios laborais, sabotagem, terrorismo, atos de vanda-
lismo, insurreições civis ou militares ou decisões de auto-
ridades ou de forças usurpando a autoridade e hi -jacking.

g) Os danos ocorridos em consequência de ato para o 
qual, nos termos da lei ou dos regulamentos aplicáveis, o 
segurado não se encontre habilitado;

h) Os danos cobertos por qualquer outro tipo de seguro 
obrigatório;

i) Dos danos causados por risco ambiental ou por alte-
ração do meio ambiente;

j) Dos danos causados pela obtenção de benefício pes-
soal ou vantagens em consequência de acordos especiais 
ou promessas que excedam o âmbito da responsabilidade 
civil legal.

Artigo 13.º
Franquia

1 — O contrato de seguro de responsabilidade civil 
pode incluir uma franquia, a qual não é oponível a terceiros 
lesados ou aos seus herdeiros.

2 — Compete ao segurador, em caso de pedido de in-
demnização, responder integralmente pela indemnização 
devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da fran-
quia aplicada.

Artigo 14.º
Direito de regresso

O contrato de seguro de responsabilidade civil pode 
prever o direito de regresso do segurador contra o segurado, 
quando os danos resultem de:

a) Atos ou omissões dolosas do segurado, ou de pessoa 
por quem ele seja civilmente responsável;

b) Atos e omissões praticados pelo segurado ou por 
pessoa por quem ele seja civilmente responsável, quando 
praticados em estado de demência ou sob a influência do 
álcool, de estupefacientes ou outras drogas ou produtos 
tóxicos.

Artigo 15.º
Caducidade do contrato de seguro

O contrato de seguro caduca automaticamente, desig-
nadamente:

a) Na data de recusa ou de cancelamento do registo do 
intermediário de crédito, nos termos dos artigos 30.º e 31.º 
do Anexo I ao Decreto -Lei n.º 81 -C/2017, de 7 de julho;
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b) Na data em que o segurado seja condenado, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Anexo I ao 
Decreto -Lei n.º 81 -C/2017, de 7 de julho, em sanção aces-
sória de interdição de exercício de atividade de interme-
diário de crédito, da qual emerge responsabilidade civil 
garantida através de contrato de seguro.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 16.º
Registo de informação sobre seguros

1 — Para efeitos de controlo da obrigação de segurar, da 
eficácia da gestão dos riscos e da prevenção e combate à 
fraude, as empresas de seguros, diretamente ou por intermé-
dio das suas associações representativas, e em conformidade 
com a legislação em vigor, ficam habilitadas a criar e manter 
atualizado um sistema coletivo de partilha de informação.

2 — O sistema a que se refere o artigo anterior deve 
conter as seguintes informações relativas aos contratos de 
seguros celebrados ao abrigo da presente portaria:

a) Identificação do tomador do seguro/segurado;
b) Data início do contrato de seguro ou data da produção 

dos seus efeitos;
c) Capital seguro;
d) Data, causa e tipologia dos sinistros ocorridos;
e) Data de cessação do contrato de seguro.

3 — O registo e o tratamento de dados a que se refere o 
presente artigo devem assegurar o cumprimento da legisla-
ção de proteção de dados pessoais e da concorrência.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de janeiro 
de 2018.

O Secretário de Estado Adjunto e das Finanças, Ricardo 
Emanuel Martins Mourinho Félix, em 27 de dezembro 
de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e do Comér-
cio, Paulo Alexandre dos Santos Ferreira, em 22 de de-
zembro de 2017.

111028582 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Portaria n.º 385-F/2017
de 29 de dezembro

Através da Decisão n.º 149, de 1 de dezembro de 2017, 
da Comissão Permanente da Organização Europeia para 
a Segurança da Navegação Aérea — EUROCONTROL, 
criada pela Convenção Internacional de Cooperação para 
a Segurança da Navegação Aérea «EUROCONTROL», 
de 13 de dezembro de 1960, emendada em Bruxelas em 
12 de fevereiro de 1981 à qual o Estado Português aderiu 
e de que é Parte, alargada aos representantes dos Estados 
Contratantes do Acordo Multilateral relativo às Taxas de 
Rota, que não são membros desta organização e que par-
ticipam no Sistema Comum de Taxas de Rota, foi fixado 

o valor da taxa de juro de mora a aplicar ao pagamento 
em mora das taxas de rota, para o período que se inicia 
em 1 de janeiro de 2018.

A Portaria n.º 50/95, de 20 de janeiro, alterada pelas 
Portarias n.os 36/96, de 10 de fevereiro, 61/97, de 25 de 
janeiro, 37/98, de 26 de janeiro, 55/99, de 27 de janeiro, 
42/2000, de 1 de fevereiro, 1223 -B/2000, de 29 de de-
zembro, 1467 -B/2001, de 31 de dezembro, 1555 -A/2002, 
de 27 de dezembro, 1423 -G/2003, de 31 de dezembro, 
65/2005, de 24 de janeiro, 102/2006, de 3 de fevereiro, 
109/2007, de 23 de janeiro, 173/2008, de 18 de fevereiro, 
159/2009, de 11 de fevereiro, 223/2010, de 20 de abril, 
15/2011, de 6 de janeiro, 61/2013, de 12 de fevereiro, 
106/2014, de 21 de maio, 420/2015, de 31 de dezembro e 
94/2017, de 6 de março, estabelece a obrigatoriedade de 
serem cobradas taxas de rota no espaço aéreo nas regiões 
de informação de voo, fixando o valor dessas taxas.

Ora, tendo em conta a referida Decisão da Comissão 
Alargada do EUROCONTROL, torna -se necessário proce-
der à alteração da mencionada portaria, de modo a atualizar 
o valor da taxa de juro de mora em apreço.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 461/88, de 14 de dezembro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 118/90, de 6 de abril, e 404/98, de 18 de 
dezembro, e no uso da competência delegada através do 
Despacho n.º 2311/2016, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 32, de 16 de fevereiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Infraestruturas, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 50/95, de 20 de janeiro

A presente portaria procede à alteração do n.º 1 do ar-
tigo 15.º da Portaria n.º 50/95, de 20 de janeiro (na remune-
ração operada pela Portaria n.º 1467 -B/2001, de 31 de de-
zembro), alterado pelas Portarias n.os 1555 -A/2002, de 27 de 
dezembro, 1423 -G/2003, de 31 de dezembro, 65/2005, de 
24 de janeiro, 102/2006, de 3 de fevereiro, 109/2007, de 
23 de janeiro, 173/2008, de 18 de fevereiro, 159/2009, de 
11 de fevereiro, 223/2010, de 20 de abril, 15/2011, de 6 
de janeiro, 61/2013, de 12 de fevereiro, 106/2014, de 21 
de maio, 420/2015, de 31 de dezembro e 94/2017, de 6 de 
março, que passa a ter a seguinte redação:

«15.º — 1 — A falta de pagamento da fatura na data 
do seu vencimento implica o pagamento de juros de 
mora, calculados à taxa de 9,74 % ao ano.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2018.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Infraestruturas, Guilherme 
Waldemar Goulão dos Reis d’Oliveira Martins, em 22 de 
dezembro de 2017.

111028388 


